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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 068/21-01 2',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Sociedade Fogás Ltda.

E\DEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNCrA: Rua Quixito, no 86, Vila Buriti, Manaus-AM
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CNPJ/CPF: 04.563.672l0001 -66

FoxE: (92) 99146-2523

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2704

Rosa Ma

INscRrÇÃo Esr,q,oul,L: 04. 1 03.434-1

Frx: (92) 99984-606í

PRocEsso Ns: 0129.2021

ATTVTDADE: Transporte e Terminais

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

Flxlr,roeon: Autorizar o transporte fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP

PororcrlI,PolurDoR/DEcRADADoR:Grande Ponrn:Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA Lrcrxçl: 518 otls.

Atenção:
. Estr licença é compostâ de l5 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/or as penalidades previstrs em normas.
. Esta licença nlo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localização da stividâd€ e exposta de forma visívcl (frente e verso).

Manaus-AM, 27 de Janeiro de 2023
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RESTRTÇÕES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTÂ LICENÇA - LO N" 06t/21-0I 2'Alleração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, oü oos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
arr.24, da l-ei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da rcnovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presentb Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0129.2021.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicani na sua

automática invalidaÉo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidâde constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela trgislação Federal,

Esradual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gemdos no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa física e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão competente para esta

atiüdade.
8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificaçâo) que só

podem ser executados por pessoa flsica/jurídica devidamente licenciadas por órgão competente para

esta atividade e apresentar a este IPAAM quando da solicitação da renovação da licença" comprovante
dos serviços efetuados.

9. São vedados quaisquer descaÍtes de resíduos em solos, águas superficiais e súterrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.

10. Nâs situações de sinistro nas instalações fisicas do empreendimento, adotar
procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar
imediatamente relatório circunstanciado do evento, comentando inclusive as. medidas
mitigadoras adotadas.

't!. Os serviços de manutençâo e/ou reparo das embarcações, devem ser executados por pessoa

ÍIsica/jurÍdica devidamente regularizzda por órgao competente Para esta atividade.
12. Esta licença autoriza o transporte fluvial de cargas perigosas exclusivamente pelas embarcações: Balsas

sem propulsão: FoGÁs LIv, FocÁs Lxx, FocÁs xxl, FoGÁs xxv, FoGÁs xxu,
FocÃs xxv[, FoGiG xxvIII, FocÁs xxxry, e FoGÁs Lxxli Rebocador: FoGÁ§ x)ü;
Rebocador e Empurrador: FoGÁs XxIx, FoGÁs xxxvl, GAsErRo FoGÁs xxn.

13. Apresentâr anualmente a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
14. ApÍesentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da licenç4 os seguintes documentos

atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo de

Referência IPAAM).
b) Certiflcado de Segurança e Navegaçâo - CSN
c) Declarações de Conformidade
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
e) CompÍovante dos seniços de lavagem, manutenção e reparo das embarcações que só podem ser

executados por pessoa Íisica/jurídica licenciado por órgão comp€tente Para esta aüvidade.

15. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPÀÀIVI'
pora autorizaçâo da atividade a que a megma se refert.


